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RECORRIDO: J. DE L. G.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
INTERES.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO – AMICUS CURIAE

EMENTA

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 
AMEAÇA NO CONTEXTO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. LEI 
MARIA DA PENHA. APLICAÇÃO ISOLADA DA PENA DE MULTA. 
IMPOSSIBILIDADE. ART. 17 DA LEI N. 11.340/2006. EXEGESE. 
INTENÇÃO CLARA DO LEGISLADOR EM MAXIMIZAR A FUNÇÃO 
DE PREVENÇÃO GERAL DAS PENAS DECORRENTES DE CRIMES 
PERPETRADOS NO CONTEXTO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
E FAMILITAR CONTRA A MULHER. INTREPRETAÇÃO QUE 
IMPLICA A COMPREENSÃO DE QUE A VEDAÇÃO ABRANGE 
TAMBÉM A HIPÓTESE EM QUE A MULTA É PREVISTA COMO 
PENA AUTÔNOMA NO PRECEITO SECUNDÁRIO DO TIPO PENAL. 
PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. A vedação constante do art. 17 da Lei n. 11.340/2006 consubstancia 
vontade clara do legislador de maximizar a função de prevenção 
geral das penas decorrentes de crimes perpetrados no contexto de 
violência doméstica e familiar contra a mulher, de modo a evidenciar 
à coletividade que a prática de agressão contra a mulher traz sérias 
consequências ao agente ativo, que vão além da esfera patrimonial, 
interpretação essa que implica a compreensão de que a proibição 
também abrange à hipótese em que a multa é prevista como pena 
autônoma no preceito secundário do tipo penal imputado.
2. Recurso especial provido para cassar parcialmente o acórdão 
proferido no julgamento da Apelação Criminal n. 0007134-
09.2020.8.19.0023, especificamente no tópico em que aplicou 
isoladamente a pena de multa, restabelecendo integralmente 
a pena fixada na sentença. Acolhida a seguinte tese: A vedação 
constante do art. 17 da Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) obsta 
a imposição, nos casos de violência doméstica e familiar contra a 
mulher, de pena de multa isoladamente, ainda que prevista de forma 
autônoma no preceito secundário do tipo penal imputado.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Seção, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial 
repetitivo para cassar parcialmente o acórdão proferido no julgamento da Apelação 
Criminal n. 0007134-09.2020.8.19.0023, especificamente no tópico em que aplicou 
isoladamente a pena de multa, restabelecendo integralmente a pena fixada na 
sentença, e fixou a seguinte tese (Tema n. 1189): “A vedação constante do art. 17 da 
Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) obsta a imposição, nos casos de violência 
doméstica e familiar contra a mulher, de pena de multa isoladamente, ainda que 
prevista de forma autônoma no preceito secundário do tipo penal imputado”, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Reynaldo Soares da Fonseca, 
Antonio Saldanha Palheiro, Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay Neto, Jesuíno Rissato 
(Desembargador Convocado do TJDFT) e João Batista Moreira (Desembargador 
convocado do TRF1) votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Laurita Vaz.
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.

Brasília, 14 de junho de 2023. 

MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
Relator
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RELATÓRIO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público do Rio de 
Janeiro, fundado no art. 105, III, a, da Constituição Federal, contra o acórdão do 
Tribunal de Justiça local exarado no julgamento da Apelação Criminal n. 0007134- 
09.2020.8.19.0023, assim ementado (fl. 263):

Apelação. Ameaça. Pena de 01 mês de detenção, em regime 
aberto, sendo concedido o sursis pelo prazo de 02 anos, mediante 
condições. Recurso defensivo perseguindo a absolvição por alegada 
fragilidade probatória. Impossibilidade. Acervo probatório apto a 
ensejar um juízo de censura. O relato da vítima é seguro e coerente, 
sendo reprisados os fatos com precisão desde a primeira narrativa 
na Delegacia de Polícia até seu depoimento em juízo. Dosimetria 
penal que merece pequeno reparo, de ofício, ante a possibilidade 
de afastar a pena privativa de liberdade e aplicar isoladamente a 
pena de 10 (dez) dias-multa, no valor mínimo legal. A regra restritiva 
contida no artigo 17 da Lei Maria da Penha deve sofrer interpretação 
limitada, porque inibe direitos. Assim, se a Lei Maria da Penha veda 
a substituição por multa, não impede a aplicação da multa prevista 
como pena autônoma no próprio preceito secundário do tipo penal 
imputado, como no caso ora analisado. Desprovimento do recurso, 
todavia, ex officio, afasta-se a pena privativa de liberdade para 
aplicar-se isoladamente a pena de 10 (dez) dias-multa, no valor 
mínimo legal.

Nas razões do recurso especial, o órgão ministerial suscitou contrariedade e 
negativa de vigência do art. 17 da Lei n. 11.340/2006.

Alegou, em suma, que a norma em comento veda expressamente a possibilidade 
de aplicação de pena de prestação pecuniária, multa ou congênere no caso de violência 
doméstica e familiar contra a mulher (fls. 280/281).

Contrarrazões às fls. 295/301.
A Corte de origem admitiu o recurso (fls. 304/306).
Devidamente autuado nesta Corte, os autos foram encaminhado ao Presidente 

da Comissão Gestora de Precedentes, Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, que, diante 
da controvérsia suscitada e após ouvir as partes envolvidas (fls. 318/319), entendeu 
por qualificar o presente recurso especial como representativo da controvérsia e 
candidato à afetação, impondo ao feito o rito estabelecido pelos arts. 256 e seguintes 
do RISTJ (fls. 337/339).

O Ministério Público Federal, ouvido na condição de custos legis, manifestou-se 
nos termos do parecer assim ementado (fl. 322):
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RECURSO ESPECIAL. AFETAÇÃO COMO RECURSO REPRESENTATIVO 
DE CONTROVÉRSIA. ART. 256 DO RISTJ E ART. 1036 DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. AMEAÇA. FIXAÇÃO 
DE PENA DE MULTA DE FORMA AUTÔNOMA E ISOLADA. 
INTERPRETAÇÃO E ALCANCE DA NORMA PREVISTA NO ART. 
17 DA LEI Nº 11.340/06. MULTIPLICIDADE DE RECURSOS COM 
FUNDAMENTO EM IDÊNTICA QUESTÃO DE DIREITO EVIDENCIADA. 
APELO NOBRE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE 
E APRESENTA ARGUMENTAÇÃO ABRANGENTE ACERCA DA MATÉRIA. 
ADMISSÃO DO RECURSO ESPECIAL COMO REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA.

Em julgamento efetivado em 18/4/2023, a Terceira Seção acolheu a proposta 
de afetação ao rito previsto nos arts. 1.036 e 1.037 do CPC/2015 e 256 ao 256-X do 
RISTJ, nos termos do acórdão assim ementado (fl. 200):

PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 
DA CONTROVÉRSIA. AMEAÇA NO CONTEXTO DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA. LEI MARIA DA PENHA. APLICAÇÃO ISOLADA DA PENA 
DE MULTA. RELEVÂNCIA DO TEMA.

1. Delimitação da controvérsia: definir se a vedação constante do 
art. 17 da Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) obsta a imposição, 
nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, de pena 
de multa isoladamente, ainda que prevista de forma autônoma no 
preceito secundário do tipo penal imputado.
2. Afetação do recurso especial ao rito previsto nos arts. 1.036 e 
1.037 do CPC/2015 e 256 e ss. do RISTJ.

Em nova manifestação, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento 
do recurso (fl. 372):

PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA. AMEAÇA (ART. 147 DO CÓDIGO PENAL). FIXAÇÃO 
DE PENA DE MULTA DE FORMA AUTÔNOMA E ISOLADA. 
IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA NO ART. 17 DA LEI Nº 
11.340/06. PRECEDENTES DO STJ. CONHECIMENTO E PROVIMENTO 
DO RECURSO ESPECIAL.

É o relatório.
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VOTO

A questão suscitada no recurso já foi objeto de inúmeros julgados desta Corte 
e cinge-se em definir se a vedação constante do art. 17 da Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria 
da Penha) obsta a imposição, nos casos de violência doméstica e familiar contra a 
mulher, de pena de multa isoladamente, ainda que prevista de forma autônoma no 
preceito secundário do tipo penal imputado.

No mérito, assiste razão ao recorrente.
Ora, o art. 17 da Lei n. 11.340/2006 dispõe que é vedada a aplicação, nos casos 

de violência doméstica e familiar contra a mulher, de penas de cesta básica ou outras 
de prestação pecuniária, bem como a substituição de pena que implique o pagamento 
isolado de multa.

Com efeito, a intenção do legislador, ao obstar a aplicação isolada de pena de 
multa, foi maximizar a função de prevenção geral das penas impostas em decorrência 
de crimes perpetrados no contexto de violência doméstica e familiar contra a mulher, 
de modo a evidenciar à coletividade que a prática de agressão contra a mulher traz 
sérias consequências ao agente ativo, que vão além da esfera patrimonial.

Nesse sentido, estou de acordo com a doutrina na HABIB:

[...]
 A intenção do legislador, ao proibir a pena de cesta básica ou outras 
de prestação pecuniária, bem como a substituição de pena que 
implique o pagamento isolado de multa, foi evitar que o autor de um 
delito praticado em âmbito de violência doméstica e familiar contra 
a mulher não seja aplicada uma pena severa e seja aplicada apenas 
uma pena de multa ou de prestação pecuniária. A preocupação do 
legislador foi com a função preventiva geral de pena, no sentido 
de dar mostras à coletividade de que o agressor não vai receber 
apenas uma pena de multa ou uma prestação pecuniária. Em outras 
palavras, o legislador não admitiu que uma agressão à mulher 
pudesse custar ao agressor somente uma doação de cesta básica, 
uma prestação pecuniária ou uma multa. Isso não quer dizer que 
não caibam outras penas restritivas de direitos previstas no art. 43 
do Código Penal.

[...]
(Leis Penais Especiais: volume único. HABIB, Gabriel; Garcia, 
Leonardo de Medeiros (coord.). 10. ed. rev., atual. e ampl. - Salvador: 
Juspodivm, 2018: pág, 1.143)
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Tal intepretação acarreta a compreensão de que a proibição legal também atinge 
a hipótese de multa prevista como pena autônoma no preceito secundário do tipo penal, 
tal como ocorre no crime de ameaça (art. 147 do CP), objeto do presente recurso, razão 
pela qual a incidência desse tipo de apenamento (multa) em crimes perpetrados na 
forma do art. 5º da Lei n. 11.340/2006 só pode se dar de forma cumulada, nunca isolada.

Nesse sentido, esta Corte tem decidido:

PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. 
INADEQUAÇÃO. CONTRAVENÇÃO PENAL DE PERTURBAÇÃO DA 
TRANQUILIDADE (ART. 65 DO DECRETO-LEI 3.688/1941). VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER. DOSIMETRIA. PENA DE 
MULTA PREVISTA NO PRECEITO SECUNDÁRIO DA CONTRAVENÇÃO 
PENAL. APLICAÇÃO ISOLADA INVIÁVEL. SUBSTITUIÇÃO DA 
REPRIMENDA CORPORAL POR PENA PECUNIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 
ART. 17 DA LEI MARIA DA PENHA. FLAGRANTE ILEGALIDADE NÃO 
EVIDENCIADA. WRIT NÃO CONHECIDO.

1. Esta Corte - HC 535.063/SP, Terceira Seção, Rel. Ministro Sebastião 
Reis Junior, julgado em 10/6/2020 - e o Supremo Tribunal Federal - 
AgRg no HC 180.365, Primeira Turma, Rel. Min. Rosa Weber, julgado 
em 27/3/2020; AgR no HC 147.210, Segunda Turma, Rel. Min. Edson 
Fachin, julgado em 30/10/2018 -, pacificaram orientação no sentido 
de que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente 
previsto para a hipótese, impondo-se o não conhecimento da 
impetração, salvo quando constatada a existência de flagrante 
ilegalidade no ato judicial impugnado. 

2. A individualização da pena é submetida aos elementos de 
convicção judiciais acerca das circunstâncias do crime, cabendo 
às Cortes Superiores apenas o controle da legalidade e da 
constitucionalidade dos critérios empregados, a fim de evitar 
eventuais arbitrariedades.

Assim, salvo flagrante ilegalidade, o reexame das circunstâncias 
judiciais e dos critérios concretos de individualização da pena 
mostram-se inadequados à estreita via do habeas corpus, por 
exigirem revolvimento probatório.

3. A Lei n. 11.340/2006 traz um arcabouço de dispositivos protetivos 
e procedimentais para os crimes praticados no âmbito doméstico, 
tentando coibir a violência física, psíquica, sexual, patrimonial e 
moral contra a mulher, conforme preceitua o art. 7º do referido 
diploma legal.
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4. No tocante à substituição de pena, o art. 17 da Lei 11.340/2006, 
dispõe que “É vedada a aplicação, nos casos de violência doméstica 
e familiar contra a mulher, de penas de cesta básica ou outras 
de prestação pecuniária, bem como a substituição de pena que 
implique o pagamento isolado de multa”.
5. A Lei Maria da Penha veda a aplicação de prestação pecuniária 
e a substituição da pena corporal por multa isoladamente. Por 
consequência, ainda que o crime pelo qual o réu tenha sido condenado 
tenha previsão alternativa de pena de multa, como na hipótese, não é 
cabível a aplicação exclusiva de tal reprimenda em caso de violência 
ou grave ameaça contra mulher.
6. Writ não conhecido. 
(HC n. 590.301/SC, Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado 
em 18/8/2020, DJe de 24/8/2020 - grifo nosso)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENAL. 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. AMEAÇA. PLEITO DE FIXAÇÃO ISOLADA 
DE PENA DE MULTA. IMPOSSIBILIDADE. ALEGADA ATIPICIDADE 
DA CONDUTA. COMPROVAÇÃO DA DIVERGÊNCIA INVIABILIZADA. 
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS JULGADOS RECORRIDO 
E PARADIGMA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. “Não há impedimento a que, mantida a situação penal do réu, o 
Tribunal a quem se devolveu o conhecimento da causa, ainda que 
por força de recurso manejado tão somente pela defesa, possa 
emitir sua própria e mais apurada fundamentação sobre as questões 
jurídicas ampla e dialeticamente debatidas no juízo a quo, objeto 
da decisão impugnada no recurso, até para não se correr o risco 
de inobservar o comando previsto no art. 93, IX, da Constituição 
Federal” (AgRg no REsp 1.687.550/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI 
CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 17/05/2018, DJe 01/06/2018).
2. Nos termos do art. 17 da Lei n.º 11.340/2006, não se mostra possível 
o pagamento isolado de multa nos casos de violência doméstica e 
familiar contra a mulher. Precedentes.
3. Ausente a similitude fática entre o acórdão recorrido e o julgado 
paradigma colacionado, fica inviabilizada a comprovação da 
divergência jurisprudencial capaz de ensejar a interposição do 
recurso especial pela alínea c do permissivo constitucional.
4. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no AREsp n. 1.351.269/PA, Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, 
julgado em 4/12/2018, DJe de 19/12/2018 - grifo nosso)
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A tese, então, por mim proposta, é a seguinte: A vedação constante do art. 
17 da Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) obsta a imposição, nos casos de violência 
doméstica e familiar contra a mulher, de pena de multa isoladamente, ainda que prevista 
de forma autônoma no preceito secundário do tipo penal imputado.

No caso, aplicando esse enunciado ao caso sob exame, verifico que a 
insurgência ministerial merece ser acolhida, sendo o caso, pois, de cassar parcialmente 
o acórdão atacado, especificamente no tópico que aplicou a pena autônoma de multa, 
restabelecendo a pena fixada na sentença (1 mês de detenção, em regime aberto), 
bem como o sursis concedido.

Assim, dou provimento ao recurso especial para cassar parcialmente o acórdão 
proferido no julgamento da Apelação Criminal n. 0007134-09.2020.8.19.0023, 
especificamente no tópico em que aplicou isoladamente a pena de multa, 
restabelecendo integralmente a pena fixada na sentença. Acolho a seguinte tese: A 
vedação constante do art. 17 da Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) obsta a imposição, 
nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, de pena de multa isoladamente, 
ainda que prevista de forma autônoma no preceito secundário do tipo penal imputado.
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CERTIDÃO
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Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) obsta a imposição, nos casos de violência 
doméstica e familiar contra a mulher, de pena de multa isoladamente, ainda que 
prevista de forma autônoma no preceito secundário do tipo penal imputado”, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Reynaldo Soares da Fonseca, 
Antonio Saldanha Palheiro, Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay Neto, Jesuíno Rissato 
(Desembargador Convocado do TJDFT) e João Batista Moreira (Desembargador 
convocado do TRF1) votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Laurita Vaz.
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.


